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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 7.333-A, DE 2006 
(Do Senado Federal) 

 

PLS nº 31/06 
Ofício nº 1259/06 - SF 
 

Dispõe sobre a inclusão da letra do Hino Nacional Brasileiro nas 
contracapas de cadernos e livros; PARECERES DADOS AO PL 1656/99 
E CONSIDERADOS VÁLIDOS PARA O PL 7333/06, NOS TERMOS DO 
§ 2º DO ART 105 DO RICD; e da Comissão de Constituição e Justiça e 
de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
deste; pela constitucionalidade, juridicidade e má técnica legislativa do 
de nº 2038/07, apensado; e, no mérito, pela aprovação deste, com 
substitutivo; e pela rejeição do de nº 2038/07, apensado (relator: DEP. 
CHICO LOPES). 
  
 

NOVO DESPACHO: 
Devido ao arquivamento do PL 1656/1999 nos termos do art. 105 do 
RICD, desapense-se o PL 1656/1999 do PL 7333/2006. 
 
ÀS COMISSÕES DE: 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO; 
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS; 
EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54 
RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 

 

(*) Atualizado em 20/3/2023 em virtude de novo despacho (4 apensos). 
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S U M Á R I O 
                                                        
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Economia, Indústria e Comércio - PL 1656/99: 
      - Parecer do relator 
      - Substitutivo oferecido pelo relator 
      - Parecer da Comissão 
      - Substitutivo adotado pela Comissão 
 
III - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto - PL 1656/99: 
       - Parecer do relator 
       - Parecer da Comissão 
 
IV - Projeto apensado: 2038/07 
 
V - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
       - Parecer do relator  
       - Substitutivo oferecido pelo relator  
       - Parecer da Comissão  
 
VI - Novas apensações: 6525/09, 3758/12 e 3866/21 
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Dispõe sobre a inclusão da letra do Hino
Nacional Brasileiro nas contracapas de cadernos
e livros.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º As contracapas dos cadernos escolares e dos livros didáticos produzidos e
adquiridos com recursos da União devem conter a letra do Hino Nacional Brasileiro.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em              de julho de 2006.

Senador Renan Calheiros
Presidente do Senado Federal

acf/pls06-031
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PROJETO DE LEI N.º 2.038, DE 2007 
(Do Sr. Eliene Lima) 

 
Cria a obrigatoriedade de impressão do Hino Nacional em publicações 
da Constituição Federal. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7333/2006, TENDO EM VISTA O 
ARQUIVAMENTO DO PL 681/99. 
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PROJETO DE LEI Nº    , DE 2007
(Do Sr. ELIENE LIMA)

Cria a obrigatoriedade de impressão do 
Hino  Nacional  em  publicações  da 
Constituição Federal.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º É obrigatória a impressão da letra do Hino Nacional brasileiro, 
com os devidos créditos de autoria da música e da letra, na 4ª capa de toda e 
qualquer publicação da Constituição Federal.

“Art. 2º Esta lei entra em vigor na data se dua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O Hino Nacional é um dos mais importantes símbolos da Pátria. Não pode 
e nem deve ser esquecido, sob pena de o brasileiro perder sua identificação com 
a história da nossa terra.

Contudo, vemos hoje que poucos, bem poucos, sobretudo as crianças e os 
adolescentes, sabem cantar o Hino Nacional.  O nosso Hino juntamente com a 
Bandeira, são o espelho da Pátria livre e soberana.

A bela letra de Osório Duque Estrada e a música de Francisco Manoel da 
Silva  merecem ser  reverenciadas  permanentemente  por  todos  nós  brasileiros. 
Vide o exemplo do povo norte-americano que sabe a letra e canta com orgulho o 
próprio  hino  em  qualquer  evento  no  qual  os  Estados  Unidos  estejam 
representados.  

Assim,  imprimir  na  4ª  capa  da  Constituição  Federal  a  letra  do  Hino 
Nacional servirá para que muitos possam lembrá-lo ou aprendê-lo. Nesse sentido, 
peço o apoio inestimável dos nobres pares para a proposição que ora apresento. 
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Sala das Sessões,          de setembro de 2007. 

Deputado ELIENE LIMA
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 7.333, DE 2006 
(Apensos os PLs 681/99, 1.533/99, 1.656/99, 5.271/0 1, 6.122/02 e 2.038/07) 

Dispõe sobre a inclusão da letra do 
Hino Nacional Brasileiro nas contracapas de 
cadernos e livros. 

Autor : SENADO FEDERAL 

Relator : Deputado CHICO LOPES 

I - RELATÓRIO 

Trata a proposição em questão de tornar obrigatório que 

as contracapas dos cadernos escolares e dos livros didáticos produzidos e 

adquiridos com recursos da União contenham a letra do Hino Nacional 

Brasileiro.  

Na Casa de origem, o projeto foi aprovado ao argumento 

de que tal obrigatoriedade resgata a convivência dos alunos com o Hino 

Nacional Brasileiro e que com a determinação de que a regra incida tão-

somente sobre os produtos didáticos financiados pela União, o PL se 

resguarda em relação à eventual argüição de afronta ao princípio constitucional 

da livre iniciativa. 

A esta proposição foram apensadas as seguintes: 

PL 681/99, de autoria do Deputado Freire Júnior,  que 

já tramitava nesta Casa e determina a publicação, na capa, contracapa ou 

página diferenciada dos cadernos escolares, da letra do Hino Nacional, da 

estampa da Bandeira Brasileira ou de mensagens de estímulo à formação da 

cidadania. 
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PL 1.533/99, de autoria do Deputado Wagner 

Salustiano, que além de dispor em sentido semelhante ao do projeto em 

epígrafe, proíbe a veiculação de ilustrações e fotografias de cunho erótico em 

material didático escolar destinado ao consumo de crianças, adolescentes e 

jovens;  

PL 1.656/99, do Deputado Geraldo Magela,  que 

determina a impressão da letra do Hino Nacional na contracapa dos livros 

didáticos do ensino fundamental e médio; 

PL 5.271/01, do Deputado Osório Adriano,  que 

determina a impressão de algum dos Símbolos Nacionais no material didático 

escolar; 

PL 6.122/02, do Deputado Enio Bacci,  que torna 

obrigatória a impressão, nos cadernos escolares, do Hino Nacional e do Hino 

dos respectivos Estados da Federação; 

PL 2.038/07, do Deputado Eliene Lima,  que cria a 

obrigatoriedade de impressão do Hino Nacional em publicações da 

Constituição Federal. 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio aprovou 

os três projetos iniciais oriundos desta Casa, na forma do substitutivo 

apresentado pelo relator. 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, por sua 

vez, rejeitou as três proposições, bem como o substitutivo da CEIC. 

Quando da apensação do PL 7.333/06, de origem do 

Senado Federal, foi dado despacho que não contemplava a apreciação do 

mérito por esta Comissão. Após requerimento deste Relator, encaminhado pela 

douta Presidência da CCJC, novo despacho foi proferido, desta feita 

determinando o exame de constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e 

mérito, nos termos regimentais. 

A matéria é sujeita à apreciação final do Plenário da 

Câmara dos Deputados. 

É o relatório. 
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II - VOTO DO RELATOR 

Os projetos atendem, em linhas gerais, aos pressupostos 

constitucionais formais relativos à competência da União, às atribuições do 

Congresso Nacional e à legitimação da iniciativa parlamentar, nos termos dos 

arts. 22, 48 e 61, todos da Constituição Federal. 

Ainda no exame da constitucionalidade, o PL 681/99, o 

PL 1.533/99 e o Substitutivo da CEIC, impõem ao Executivo a regulamentação 

da lei em 90 dias. Tais dispositivos são, consoante temos reiteradamente 

decidido,  inconstitucionais, por atribuir obrigação a outro Poder da Federação. 

São ainda inconstitucionais tanto o PL 1.533/99 como o 

Substitutivo da CEIC, por proibirem a veiculação de ilustrações e fotografias de 

cunho erótico em material didático, já que o inciso IX do art. 5º da Constituição 

consagra a liberdade da “expressão da atividade intelectual, artística, científica 

e de comunicação, independentemente de censura ou licença ”. 

Não vislumbro em nenhum dos projetos nem no 

substitutivo da CEIC problemas quanto à juridicidade. 

Quanto à técnica legislativa, todas as proposições 

merecem reparos para melhor se adequarem à LC 95/98. Não bastasse esse 

fato, todas elas apresentaram a introdução de mais uma lei esparsa no 

ordenamento jurídico, quando a meu ver, mais adequado seria uma alteração 

na Lei nº 5.700/71, que dispõe sobre os Símbolos Nacionais. 

No mérito, a matéria é, sem dúvida, bastante 

controvertida. O projeto remetido pelo Senado Federal dispõe que apenas as 

contracapas dos cadernos escolares e dos livros produzidos e adquiridos com 

recursos da União devem conter a letra do Hino Nacional. O PL 681/99, por 

sua vez, dispõe que os fabricantes de cadernos escolares, em geral, ficam 

obrigados a publicar na capa, contracapa ou página diferenciada, a letra do 

Hino Nacional, a estampa da Bandeira brasileira ou mensagens de estímulo à 

formação da cidadania. 
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O Deputado Ricardo Ferraço, no relatório apresentado 

perante a Comissão de Economia, Indústria e Comércio, ressaltou que  a 

promoção do patriotismo, a ser entendido este último como a consciência de 

que os habitantes de um país são o produto de uma história comum e o 

repositório de um conjunto de tradições e costumes que lhe emprestam uma 

identidade a ser conhecida e preservada, pode ser incluída no rol dos 

elementos indutores de cidadania. O acesso à letra do Hino Nacional nos 

cadernos pode ser um desses elementos indutores de cidadania, porém, “no 

Brasil, infelizmente, por desleixo, má-fé ou miopia, os formadores de opinião 

têm se esforçado para associar a valorização do pat riotismo a políticas 

autoritárias” .  

Em raciocínio diametralmente oposto, o Deputado Gastão 

Vieira, ao rejeitar o PL 681/99 e apensos, na Comissão de Educação, Cultura e 

Desporto, disse que “a reprodução do Hino Nacional deve ser incentivada, 

jamais imposta, pois associá-lo a algo imposto seria fazer uma 

antipropaganda”. 

Realmente, tudo o que é obrigatório causa, muitas vezes, 

alguma antipatia. Nem por isso a sociedade deixa de impor normas de conduta. 

Determinar a reprodução escrita do Hino Nacional não é, penso eu, fazer uma 

“antipropaganda” do Hino, em si mesmo, nem da nação que ele representa: é 

dar possibilidade a toda a população de ter acesso a ele. Hoje, com a internet, 

qualquer um que queira pode acessar essa letra. Todavia, nunca é demais 

lembrar que nem toda nossa população tem acesso à rede de computadores. 

O que se pretende com as proposições sob exame, 

penso, é dar possibilidade aos brasileiros de terem a letra do Hino Nacional ao 

alcance da mão. E para isso, não importa se o caderno é escolar ou não. 

Certamente a imposição legal de impressão do Hino 

Nacional nas contracapas ou em páginas diferenciadas dos cadernos não 

resolverá o problema, mas, ao menos dará oportunidade a muita gente de 

saber onde encontrar a letra do Hino Nacional. 

Quando o ilustre Relator da Comissão de Educação, 

Cultura e Desporto diz que para saber o quanto o povo gosta do Hino, “basta 

ver qualquer apresentação das seleções esportivas, sobretudo a seleção 

brasileira de futebol”...expõe ele, a meu ver, uma das grandes vergonhas 

nacionais, que é a demonstração clara e inequívoca de que os brasileiros não 

26



27 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7333-A/2006 

PRL 2 CCJC => PL 7333/2006 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 5 de 7 

 

5 

sabem cantar seu Hino. Titubeia-se, repetem-se versos já cantados, gagueja-

se, disfarça-se. Esta sim, é a nossa realidade.  

Não vejo, portanto, nenhum óbice à aprovação do projeto, 

nem mesmo a argumentação sustentada pelo Relator do PL, no Senado 

Federal, de que “ao estabelecer que a regra incida tão-somente sobre os 

produtos didáticos financiados pela União, o projeto se resguarda em relação à 

eventual afronta ao princípio constitucional da livre iniciativa”. Inserir uma folha 

a mais no caderno contendo a letra do Hino, não ofende, em absoluto, a livre 

iniciativa. Diga-se de passagem, tal hipótese não foi sequer levantada na 

Comissão de Economia, Indústria e Comércio desta Casa, nem que tal 

obrigação pudesse gerar aumento de custos. A inserção de uma folha a mais, 

que seria padrão para todos os cadernos que a editora fosse imprimir, não 

traria custos que desaconselhassem a idéia. 

Quanto à obrigatoriedade da impressão da Bandeira 

Nacional prevista no PL 681/99, creio não ser necessária. O brasileiro hoje tem 

amor à sua Bandeira e literalmente veste-a nas ocasiões cívicas. 

Aprovando-se a impressão no Hino na contracapa dos 

cadernos faz-se desnecessária, além de mais cara, a sua impressão em todo e 

qualquer livro didático, bem como nas edições da Constituição, razão pela qual 

rejeito os PLs 1.656/99, 5.271/01 e 2.038/07. 

Rejeito o PL 6.122/02 porque a impressão do Hino de 

cada estado da federação complicaria bastante a circulação do material pelo 

país. 

Finalmente, trato do prazo de vacância da lei. Alguns dos 

projetos propuseram o prazo de 90 dias, chegando o PL 1.533/99 a propor o 

prazo de cento e oitenta dias.  Creio que o mais justo seria propor o prazo de 

vacância de um ano, pois daria tempo suficiente para que os estoques já 

fabricados e comprados por livrarias e papelarias fossem vendidos. Afinal, há 

inúmeras papelarias pequenas espalhadas por todo o país que não vendem 

tanto, nem tão rápido quanto as grandes livrarias. 

Ante o exposto, voto pela inconstitucionalidade dos PLs 

681/99, 1.533/99 e da emenda apresentada pela CEIC; pela 

constitucionalidade, juridicidade, inadequada técnica legislativa e no mérito 
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pela rejeição dos PLs 1.656/99, 5.271/01, 6.122/02 e 2.038/07 e, finalmente, 

pela constitucionalidade, juridicidade e adequada técnica legislativa do PL 

7.333/06, nos termos do substitutivo que ora apresento. 

Sala da Comissão, em 08 de novembro de 2007. 

Deputado CHICO LOPES 

Relator 

28



29 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7333-A/2006 

PRL 2 CCJC => PL 7333/2006 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 7 de 7 

 

7 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 7.333, DE 2006 

Insere dispositivo na Lei nº 5.700/71, 
para tornar obrigatória a impressão do Hino 
Nacional na contracapa ou em página 
diferenciada dos cadernos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1º. Esta Lei trata da impressão obrigatória da letra do 
Hino Nacional. 

Art. 2º. A Lei nº 5.700, de 1º de setembro de 1971, passa 
a vigorar acrescida do seguinte art. 39-A: 

 
“ Art. 39-A. Também é obrigatória a impressão da letra do 
Hino Nacional na contracapa ou em página diferenciada 
de todos os cadernos fabricados no país. 
Parágrafo único. O descumprimento do disposto no caput 
deste artigo sujeita o fabricante e o comerciante à 
apreensão das mercadorias em desacordo com a Lei.” 
 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor 1 (um) ano após a data da 

sua publicação. 

 

Sala da Comissão, em 08 de novembro de 2007. 

 

 

Deputado CHICO LOPES 

Relator 

29



30 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7333-A/2006 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 
juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo, do 
Projeto de Lei nº 7.333/2006; pela inconstitucionalidade dos Projetos de Lei 
nºs 681/1999 e 1.533/1999, apensados, e do Substitutivo da Comissão de 
Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio; pela constitucionalidade, 
juridicidade, falta de técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição dos Projetos de Lei 
nºs 1.656/1999, 5.271/2001, 6.122/2002 e 2.038/2007, apensados, nos termos do 
Parecer do Relator, Deputado Chico Lopes.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Eduardo Cunha - Presidente, João Campos - Vice-Presidente, 
Antonio Carlos Biscaia, Benedito de Lira, Bonifácio de Andrada, Bruno Rodrigues, 
Cândido Vaccarezza, Colbert Martins, Edmar Moreira, Edson Aparecido, Felipe 
Maia, Gonzaga Patriota, José Carlos Aleluia, José Genoíno, Leonardo Picciani, 
Magela, Marcelo Itagiba, Mauro Benevides, Mendonça Prado, Odair Cunha, Paulo 
Magalhães, Paulo Maluf, Roberto Magalhães, Silvinho Peccioli, Solange Amaral, 
Urzeni Rocha, Valtenir Pereira, Wolney Queiroz, Arnaldo Faria de Sá, Carlos Alberto 
Leréia, Carlos Willian, Chico Lopes, Edmilson Valentim, Eduardo Lopes, Fátima 
Bezerra, Fernando Coruja, Hugo Leal, José Pimentel, Paulo Bornhausen, Pinto 
Itamaraty, Renato Amary, Ricardo Barros, Rubens Otoni, Vital do Rêgo Filho e 
William Woo.  

Sala da Comissão, em 19 de março de 2008.  

 
Deputado EDUARDO CUNHA  

Presidente 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.525, DE 2009 
(Do Sr. Silas Brasileiro) 

 
Altera a Lei nº 5.700, de 1º de setembro de 1971, de forma a tornar 
obrigatória a impressão da letra do Hino à Bandeira nos cadernos 
escolares.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7333/2006. 
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PROJETO DE LEI No       , DE 2009

(Do Sr. SILAS BRASILEIRO)

Altera a Lei nº 5.700, de 1º de
setembro de 1971, de forma as
tornar obrigatória a impressão da
letra do Hino à Bandeira nos
cadernos escolares.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º. Esta Lei trata da obrigatoriedade de
impressão da letra do Hino à Bandeira nos cadernos escolares.

Art.2º.  É acrescentado à Lei nº 5.700, de 1º de
setembro de 1971, o seguinte art. 39-A:

“Art. 39 - A. É obrigatória a impressão da letra
do Hino à Bandeira na contracapa ou em
página diferenciada dos cadernos fabricados
no país.

Parágrafo único. O descumprimento do
disposto no caput deste artigo sujeita o
fabricante e o comerciante à apreensão das
mercadorias em desacordo com a Lei.”(NR)
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Art. 3º. O art. 39, caput, da Lei nº 5.700, de 1º
de setembro de 1971, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 39. É obrigatório o ensino do desenho e do
significado da Bandeira Nacional, bem como
do canto e da interpretação da letra do Hino
Nacional em todos os estabelecimentos de
ensino, públicos ou particulares, do ensino
fundamental e médio.”(NR)

Art. 4º Esta lei entra em vigor um ano após a
data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

A bandeira é um dos símbolos da
nacionalidade definidos pela Constituição Federal (art. 13, §1º).
Integrada à cultura nacional, desde a independência sua
transformação registra a história brasileira. Conservadas as
cores da bandeira no período imperial – o “auriverde pendão
de minha terra”, de que falava o poeta Castro Alves, seu
formato foi alterado para representar a gênese da República e
de seus valores. O Hino Nacional a ela se refere:

“Brasil, de amor eterno seja símbolo
O lábaro que ostentas estrelado,
E diga o verde-louro dessa flâmula
 "Paz no futuro e glória no passado."

Como símbolo, a Bandeira Nacional mobiliza o
sentimento de pertencimento à nação brasileira. É à Bandeira
Nacional que o cidadão recorre, no papel de torcedor das
equipes brasileiras, nas Copas do Mundo ou Olimpíadas, para
expressar seu sentimento patriótico.

Seu hasteamento é obrigatório nas escolas
públicas e particulares, durante o ano letivo, ao menos uma vez
por semana (Lei n º  5.700, art.14, parágrafo único).

A lei determina que é obrigatório o ensino do
desenho e do significado da Bandeira Nacional em todos os
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estabelecimentos de ensino, públicos ou particulares, do
“primeiro e segundo graus’. Assim, nada mais coerente que no
material didático do educando esteja transcrita a letra, cujo
significado terão que, obrigatoriamente, estudar – letra esta,
que foi  elaborada pelo poeta Olavo Bilac.

Há previsão de um ano para que a proposta
entre em vigor, de forma que a os fabricantes possam se
adaptar à lei.

Desta forma, conclamamos os nobres pares a
aprovar esta proposição, para que seja construído e reforçado
o sentimento de nacionalidade brasileira desde os bancos
escolares.

Sala das Sessões, em         de                         de
2009.

Deputado SILAS BRASILEIRO
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II  
 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

 
CAPÍTULO III  

 DA NACIONALIDADE  
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 13. A língua portuguesa é o idioma oficial da República Federativa do Brasil.  
§ 1º São símbolos da República Federativa do Brasil a bandeira, o hino, as armas 

e o selo nacionais.  
§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão ter símbolos próprios.  
 

CAPÍTULO IV 
DOS DIREITOS POLÍTICOS 

 
Art. 14.  A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto 

direto e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante:  
I - plebiscito;  
II - referendo;  
III - iniciativa popular.  
§ 1º O alistamento eleitoral e o voto são:  
I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos;  
II - facultativos para:  
a) os analfabetos;  
b) os maiores de setenta anos;  
c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos.  
§ 2º Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e, durante o período do 

serviço militar obrigatório, os conscritos.  
§ 3º São condições de elegibilidade, na forma da lei:  
I - a nacionalidade brasileira;  
II - o pleno exercício dos direitos políticos;  
III - o alistamento eleitoral;  
IV - o domicílio eleitoral na circunscrição;  
V - a filiação partidária;  
VI - a idade mínima de:  
a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da República e Senador;  
b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito 

Federal;  
c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadual ou Distrital, 

Prefeito, Vice-Prefeito e juiz de paz;  
d) dezoito anos para Vereador.  
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§ 4º São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos.  
§ 5º O Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal, 

os Prefeitos e quem os houver sucedido ou substituído no curso dos mandatos poderão ser 
reeleitos para um único período subseqüente. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 16, de 1997) 

§ 6º Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da República, os 
Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos 
mandatos até seis meses antes do pleito.  

§ 7º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes 
consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de 
Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja 
substituído dentro dos seis meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e 
candidato à reeleição.  

§ 8º O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes condições:  
I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se da atividade;  
II - se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela autoridade superior 

e, se eleito, passará automaticamente, no ato da diplomação, para a inatividade.  
§ 9º Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os prazos de 

sua cessação, a fim de proteger a probidade administrativa,  a moralidade para o exercício do 
mandato, considerada a vida pregressa do candidato, e a normalidade e legitimidade das 
eleições contra a influência do poder econômico ou o abuso do exercício de função, cargo ou 
emprego na administração direta ou indireta. (Parágrafo com redação dada  pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 4, de 1994) 

§ 10. O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça Eleitoral no prazo de 
quinze dias contados da diplomação, instruída a ação com provas de abuso do poder 
econômico, corrupção ou fraude.  
§ 11. A ação de impugnação de mandato tramitará em segredo de justiça, respondendo o 
autor, na forma da lei, se temerária ou de manifesta má-fé. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

 
LEI Nº 5.700, DE 1º DE SETEMBRO DE 1971 

 
Dispõe sobre a forma e a apresentação dos 
Símbolos Nacionais, e dá outras providências.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO III  

 DA APRESENTAÇÃO DOS SÍMBOLOS NACIONAIS  
 

Seção I  
 Da Bandeira Nacional  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 14. Hasteia-se, obrigatoriamente, a Bandeira Nacional, nos dias de festa ou de 
luto nacional, em todas as repartições públicas, nos estabelecimentos de ensino e sindicatos.  

Parágrafo único. Nas escolas públicas ou particulares, é obrigatório o hasteamento 
solene da Bandeira Nacional, durante o ano letivo, pelo menos uma vez por semana.  

 
Art. 15. A Bandeira Nacional pode ser hasteada e arriada a qualquer hora do dia 

ou da noite.  
§ 1º Normalmente faz-se o hasteamento às 8 horas e o arriamento às 18 horas.  
§ 2º No dia 19 de novembro, Dia da Bandeira, o hasteamento é realizado às 12 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=355726&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=355726&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=363970&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=363970&PalavrasDestaque=
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horas, com solenidades especiais.  
§ 3º Durante a noite a Bandeira deve estar devidamente iluminada. 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII  
 DISPOSIÇÕES GERAIS  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 39. É obrigatório o ensino do desenho e do significado da Bandeira Nacional, 
bem como do canto e da interpretação da letra do Hino Nacional em todos os 
estabelecimentos de ensino, públicos ou particulares, do primeiro e segundo graus.  

Parágrafo único: Nos estabelecimentos públicos e privados de ensino 
fundamental, é obrigatória a execução do Hino Nacional uma vez por semana. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 12.031, de 21/9/2009) 
 
Art. 40. Ninguém poderá ser admitido no serviço público sem que demonstre 

conhecimento do Hino Nacional. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.758, DE 2012 
(Do Sr. Edinho Araújo) 

 
Insere dispositivo na Lei nº 5.700, de 1º de setembro de 1971, para 
tornar obrigatória a impressão da imagem da Bandeira Nacional na 
contracapa dos livros didáticos confeccionados para os ensinos 
fundamental e médio. 
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 5271/2001 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PL 5271/2001 O PL 
3758/2012 E, EM SEGUIDA, APENSE-O AO PL 7333/2006. 
 

 
 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591298&seqTexto=116385&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591298&seqTexto=116385&PalavrasDestaque=
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PROJETO DE LEI No       , DE 2012 

(Do Sr. EDINHO ARAÚJO) 

Insere dispositivo na Lei nº 5.700, de 
1º de setembro de 1971, para tornar 
obrigatória a impressão da imagem da 
Bandeira Nacional na contracapa dos livros 
didáticos confeccionados para os ensinos 
fundamental e médio. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 39 da Lei nº 5.700, de 1º de setembro de 

1971, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 39. É obrigatório o ensino do desenho e do 
significado da Bandeira Nacional, bem como do canto e 
da interpretação da letra do Hino Nacional em todos os 
estabelecimentos de ensino, públicos ou particulares, dos 
ensinos fundamental e médio.  

§1º  Nos estabelecimentos públicos e privados de 
ensino fundamental, é obrigatória a execução do Hino 
Nacional uma vez por semana.  

§2º É obrigatória a impressão da imagem da 
Bandeira Nacional ao lado da letra do Hino Nacional na 
contracapa dos livros didáticos confeccionados para os 

ensinos fundamental e médio.” (NR) 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor 3 (três) anos após a sua 

publicação. 
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2 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei n.º 5.700, de 1971, dispõe sobre a forma e 

apresentação dos Símbolos Nacionais. Além disso, seu texto abrange 

providências tais como a da obrigatoriedade do ensino do desenho e do 

significado da Bandeira Nacional, bem como do canto e da interpretação da 

letra do Hino Nacional, em todos os estabelecimentos de ensino, públicos ou 

particulares, dos ensinos fundamental e médio.  

Nestes tempos de aproximação global, com tamanhas 

trocas, intercâmbios e migrações internacionais, e de desafios nacionais, com 

tantas desigualdades regionais, coloca-se com relevância a preservação do 

nosso espírito cívico, de nação, fundamental para fortalecer-nos nos embates 

externos e internos, na convicção de que somos um povo capaz de superá-los 

criativa e positivamente. 

O objetivo deste projeto de lei é o de aprofundar o 

sentimento de união e de pertencimento à nossa Nação, desde cedo, nos 

estudantes brasileiros. Para isso, propomos a obrigatoriedade da impressão da 

imagem da Bandeira Nacional ao lado da letra do Hino Nacional na contracapa 

dos livros didáticos confeccionados para os ensinos fundamental e médio. 

Não entendemos como suficiente a determinação 

constante do art. 14 da Lei n.º 5.700, de 1971, que obriga o hasteamento da 

Bandeira Nacional nas escolas públicas ou particulares, durante o ano letivo, 

pelo menos uma vez por semana. 

Convictos de que esta proposta irá contribuir para a 

promoção do sentimento cívico dos brasileiros, contamos com o apoio dos 

nobres colegas, para sua aprovação.  

Sala das Sessões, em         de                         de 2012. 

Deputado EDINHO ARAÚJO  

2012_3524 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 5.700, DE 1º DE SETEMBRO DE 1971 
 

Dispõe sobre a forma e a apresentação dos 

Símbolos Nacionais, e dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA APRESENTAÇÃO DOS SÍMBOLOS NACIONAIS 

 

Seção I 

Da Bandeira Nacional 

................................................................................................................................................... 

 

Art. 14. Hasteia-se, obrigatoriamente, a Bandeira Nacional, nos dias de festa ou de 

luto nacional, em todas as repartições públicas, nos estabelecimentos de ensino e sindicatos.  

Parágrafo único. Nas escolas públicas ou particulares, é obrigatório o hasteamento 

solene da Bandeira Nacional, durante o ano letivo, pelo menos uma vez por semana.  

 

Art. 15. A Bandeira Nacional pode ser hasteada e arriada a qualquer hora do dia 

ou da noite.  

§ 1º Normalmente faz-se o hasteamento às 8 horas e o arriamento às 18 horas.  

§ 2º No dia 19 de novembro, Dia da Bandeira, o hasteamento é realizado às 12 

horas, com solenidades especiais.  

§ 3º Durante a noite a Bandeira deve estar devidamente iluminada.  

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

................................................................................................................................................... 

 

Art. 39. É obrigatório o ensino do desenho e do significado da Bandeira Nacional, 

bem como do canto e da interpretação da letra do Hino Nacional em todos os 

estabelecimentos de ensino, públicos ou particulares, do primeiro e segundo graus.  

Parágrafo único: Nos estabelecimentos públicos e privados de ensino 

fundamental, é obrigatória a execução do Hino Nacional uma vez por semana. (Parágrafo 

único acrescido pela Lei nº 12.031, de 21/9/2009) 

  

Art. 40. Ninguém poderá ser admitido no serviço público sem que demonstre 

conhecimento do Hino Nacional.  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591298&seqTexto=116385&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591298&seqTexto=116385&PalavrasDestaque=
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PROJETO DE LEI N.º 3.866, DE 2021 
(Do Sr. Luis Miranda) 

 
Altera o parágrafo único da Lei nº 5.700, de 1º de setembro de 1971, 
para determinar a obrigatoriedade de execução semanal do Hino 
Nacional nos estabelecimentos escolares de ensino fundamental e 
médio, bem como a impressão de sua letra nos livros didáticos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7333/2006.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. LUIS MIRANDA)

Altera  o  parágrafo  único  da  Lei  nº
5.700,  de  1º  de  setembro  de  1971,  para
determinar  a  obrigatoriedade  de  execução
semanal  do  Hino  Nacional  nos
estabelecimentos  escolares  de  ensino
fundamental  e  médio,  bem  como  a
impressão de sua letra nos livros didáticos.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O parágrafo único do art. 39 da Lei no 5.700, de 1º de

setembro de 1971, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 39.  ......................................................................

Parágrafo  único:  Uma  vez  por  semana,  nos

estabelecimentos  públicos  e  privados  de  ensino

fundamental e médio, é obrigatória a execução do

Hino Nacional, cujo texto deverá constar em todos

os livros didáticos desses níveis de ensino.” (NR)

Art 2º. Esta Lei entra em vigor 1 (um) ano após a data de sua

publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A Lei dos Símbolos Nacionais do Brasil é o diploma legal que

disciplina a feitura e o uso da Bandeira Nacional, das Armas Nacionais, do Selo

e do Hino Nacional do Brasil.

O Hino Nacional é composto da música de Francisco Manoel

da Silva e do poema de Joaquim Osório Duque Estrada, e se constitui  em

verdadeiro  elo  de  união  entre  todos  os  brasileiros.  É  comum  o  relato  de
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brasileiros que residem no exterior de que são tomados de forte emoção ao

ouvir o nosso Hino, geralmente na abertura de partidas de futebol.

A letra do nosso Hino foi feita quando da Abdicação de Pedro I

do Brasil, a 7 de abril de 1831, tendo sua primeira execução sido feita no dia 14

daquele  mês,  no  Teatro  São  Pedro  do  Rio  de  Janeiro.  No  dia  3  de  maio

daquele  ano,  com  a  instalação  das  Câmaras  Legislativas,  voltou  a  ser

executado junto à apresentação de um drama intitulado “O dia de júbilo para os

amantes da liberdade” ou “A queda do tirano”.

Todavia, reconhecemos que a tradição de cantar o hino nas

escolas tem se perdido, com prejuízos evidentes para o senso de patriotismo,

para a união do nosso povo em torno dos valores que lhe são comuns, bem

como para o próprio equilíbrio do indivíduo, pela devoção ao País que lhe deu

a nacionalidade.

Pretendemos,  com  a  presente  matéria,  que  uma  vez  por

semana, nos estabelecimentos públicos e privados de ensino fundamental e

médio, se torne obrigatória a execução do Hino Nacional, além de que o seu

texto conste em todos os livros didáticos desses níveis de ensino.

Pela relevância da matéria para nossa cidadania e patriotismo,

peço o apoio dos Nobres Pares para APROVAÇÃO da presente proposição.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado Luis Miranda

DEM / DF
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 5.700, DE 1º DE SETEMBRO DE 1971 
 

 

Dispõe sobre a forma e a apresentação dos 

Símbolos Nacionais, e dá outras providências. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 39. É obrigatório o ensino do desenho e do significado da Bandeira Nacional, 

bem como do canto e da interpretação da letra do Hino Nacional em todos os 

estabelecimentos de ensino, públicos ou particulares, do primeiro e segundo graus.  

Parágrafo único: Nos estabelecimentos públicos e privados de ensino 

fundamental, é obrigatória a execução do Hino Nacional uma vez por semana. (Parágrafo 

único acrescido pela Lei nº 12.031, de 21/9/2009) 

 

Art. 40. Ninguém poderá ser admitido no serviço público sem que demonstre 

conhecimento do Hino Nacional.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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